
CONTRATO N° 055/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BAHIA 
E A EMPRESA GRÁFICA DA SABIA — EGBA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO DE 
ATOS OFICIAIS NO CADERNO 6, DO DIÁRIO 
OFICIAL DO ESTADO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BAHIA, com a sede na 
Travessa Professora Helena, s/n°, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 
47.15000, inscrita no CNPJ N,° 13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo Prefeito de 
Santa Rita de Cássia Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF 207.067.153-49 e 
do outro como CONTRATADA CON IRATA1NTE e a EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA — 
EGBA, CNPJ/MF n° 15.257.819/0001-06, 1.E. Nn. 00.949.396-NO, LM. n° 044562/001-63, situada à 
Rua Mello Moraes Filho, 189, Fazenda Grande do Retiro, Salvador, Bahia, CEP 40.352-000, neste 
ato representada pelo Diretor-Geral, Sr. ROBERTO PEREIRA DE BRITTO, RG: 909167 
SSP/BA, CPF:112.577.415-00 e o Diretor Técnico, Sr. MARCOS EMÍLIO BARBOSA DOS 
SANTOS, RG n° 06.610.595-10 — SSP/BA, CPF sob n° 740.794.505-59, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem, tendo em vista o Processo de Administrativo ri° 0652022 celebrar o 
presente contrato, de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e mediante cláusulas e condições a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
A prestação de serviço de publicação dos atos oficiais da prefeitura na mídiaeletrônica do Caderno 
dos Municípios do Diário Oficial do Estado. 

Parágrafo único - Todas as publicações encaminhadas são de inteira responsabilidade da 
CONTRATANTE. A CONTRATADA não se responsabiliza por erros ou omissões no material 
enviado. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO 
O valor global anual deste contrato é de RS 
CONTRATADA. 

0,00, de acordo com preço tabelado pela 

§1"- A página do Diário Oficial do Estado da Bahia para efeito de publicação e faturatnento está 
dividida em 06 (seis) colunas de 04 cm (quatro centímetros), no total de 24 cm (vinte e quatro 
centímetros) de largura e 30 cm (trinta centímetros) de altura. 
§2°-Os textos enviados através do sistema EgbaNet devem ter 12 ern largura ou três colunas
§3°-O valor do cm/col cobrado pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, é de R$ 111,00 (cento 
e onze reais). 

§4°-A metodologia de cálculo usada para determinar o valor da matéria publicada é a seguinte: 
Preço total de publicação = altura ocupada pela matéria em cm (centímetro) x 3 colunas x 
valor unitário do cm/col. 
Ex: 10 cm de altura x 3 colunas x R$111,00 = R$ 3.330,00 

CLÁUSULA TERCEIRA — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento mensal será efetuado através de crédito no Banco do Brasil S.A., na conta corrente tf 



29.000-9, da agência 3832-6 no prazo não superior a 08 (oito) dias, contados da data de apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura. 

3.1 - O atraso do pagamento devido pela CONTRATANTE por período igual ou superior a 60 
(sessenta) dias implicará na suspensão dos serviços objeto do contrato. 
3.2 - As Notas Fiscais deverão ser enviadas pela CONTRATADO para o E-mail: 
controleinterno.sreggmail.com 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO 
O prazo do presente contrato é de 10 meses, a contar de 07 de março de 2022 a 31 de dezembro de 
2022 admitindo-se a sua prorrogação nos termos Art. 57. da Lei Federal n° 8.666/93, após prévia 
motivação. 

CLÁUSULA QUINTA — REAJUSTAMENTO E REVISÃO. 
Pela prestação dos serviços de Gestão das Publicações dos Atos Oficiais no Caderno 06 o 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os valores contidos em tabela especifica de preços 
fornecida pela EGBA. 

5.1 - O reajustamento de preços será efetuado na periodicidade prevista em Lei Federal, 
considerando-se a variação ocorrida desde a data da apresentação da proposta ou orçamento a que 
está se referir até a data do efetivo adimplemento da obrigação. 
5.2 - A revisão de preços, nos termos da Lei Federal n° 8,666/93 dependerá do requerimento do 
interessado quando visar recompor preço que se tomou insuficiente. 

CLÁUSULA SEXTA — RECURSOS ORCAMENTARIOS 
As despesas com o presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária atacada à 
CONTRATANTE, sob a seguinte classificação: 

• Unidade: 02.09.000 — Secretária Municipal de Agricultura 
• Ação: 2.050 — Gestão das Ações da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural. 
• Elemento de Despesa: 3.3.90,39.00 — Outros Serviços Terceiros— Pessoa Jurídica 
• Fonte: 00 Recurso Ordinário 

CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES DA CONIRATADA 
7.1 - manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para 
execução completa c eficiente dos serviços objeto deste contrato: 
7.2 - acatar apenas as solicitações de serviços dos servidores autorizados formalmente pelo 
CONTRATANTE; 
7.3 - comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
sei-viços; 

7.4 - orientar o CONTRATANTE no uso adequado do Sistema Egbanet. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



8.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
8.2 - Designar um proposto responsável pelo conteúdo e emissão das matérias (Anexo I); 
8.3 - Enviar as matérias das 7h às 16h do dia anterior ao da publicação, utilizando o Sistema 
Egbanet; 
8.4 - Enviar, revisar e aprovar eletronicamente o conteúdo a ser veiculado no caderno Municípios, do 
DOE; 
8.5 - Comunicar através do e-mail municipiosgegbaba.gov.br ou telefono pelo 3116-2133, no prazo 
de 48 horas, qualquer irregularidade na publicação, 
8.6 - Arcar com ônus da republicação no caso de matéria enviada com erro; 
8.7 - Proceder a publicação resumida do instrumento de contrato c de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 

CLÁUSULA NONA — FISCALIZACÃO E ACETTACÃO 
Competirá ao CON TRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma 
do da Lei, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 
contrato 

Parágrafo Utile° - Ficam indicados como gestor e fiscal deste contrato o servidor Evemar Reinaldo 
Aragão, matricula 40210. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS PENALIDADES 
O atraso injustificado na execução do objeto do contrato, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, segundo Art.86 da Lei Federal n" 8666/93; 
sendo que, pela inexecução contratual ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n" 
8,666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FORO 
As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Salvador, 07 de março de 2022. 
Assinado digitalmente por.
JOSÉ BENEDITO ROCHA 
ARAGAO 

CONTRATANTE: Data: 17/03/2022 10:01:49-03:00 

CONTRATADA: 

TESTE UNHAS: 

JOSE BENEDITO ROCHA 
ARAGA0 

Assinado digitalmente por: 
Prefeito Roberto  Pereira de Britto 

Dett17/03/2022 20.38'5 
03:00 

Roberto Pereira de Britto 
Diretor-Geral EGBA 

"Estriado digitalmente por: 
Eduardo Lima Vasconcelos 

—Data: 
Nonin3:00 
CPF: 

Assinado digitalmente por: 
Marcos Emilio Barbosa dos 
Sailtbe 

 Beta, 1WOR/7(177 1RMR5 -na.nn 
Marcos Emílio Barbosa dos Santos 
Diretor Técnico / EGBA 

Nome: 
CPF: Gi 
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li Itt l't I 1.1 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13S80.71110001-40 

Aornr. a Hun.. sie: centro de Santa Rita de Cássia-BA,CEP:47150-043P 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO ND: 065 2022 

LNEXIGIBILIDADE n 010:20:2 

CONTRATO ND: 055,2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARITA DE CASSIASA 
CONTRATADA: EMPRESA GRÁFICA DA BAILIA_ inscrita no CINPJ n° 

15 257 519 0001-06 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação dos atos 

oficiais da Prefeitura nas mídias impressas do Caderno dos Municípios do Diário 

Oficial do Estado da Bahia 

VALOR: RS 40 000 00 (quarenta mil reais) 
VIGÊNCIA 07 de março de 2022 até 31 de dezembro de 2022 

Santa Rita de Cássia - Bahia. 0 -  de março de 2021 

Edição 326 1 Ano 2022 
15 de março de 2022 

Pagina 5 

Certificação Digital OHPAAACVO-MCCJYF7.1-6YIPVM144-NlISZR10 

Versão eletrônica disponível em rutin //doem org brilbaisantantadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 244)812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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_DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

Edição 273 ; Ano 2022 

05 de janeiro de 2022 
Página 5 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ:13.880.71110001-40 
Cgntn, árkr-IMMIgn tre.in .1444i Sa eitIr - 'um& Ray: dr - 

N°179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Municiai°. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA, Estado da Bebia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o tRCSO Vill do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Municiai°, resolve-

s na 
seguinte 

para fiscalizar os contratos celebrados pelo Municiai°, os 

I - Mine Santos Barbosa, (Clitf da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
COMp fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayan• Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) corno fiscal dos 
contrates celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Dl - Evemar Rainaldo Araujo, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Municipio de Santa Rita de Cássia . 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o editai da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências retaCionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores txempetentes de Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado. coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios obseivando que lhe compete, para tanto. 

Certificação Digital. TSLArvVL2Y-JA6USNGE1-CC6E1A1XP-CNCP1dITY 

Versão eletrônica disoonivei em https.1/oran.org.brlbaisantatiradecassra 

Tiorumento assinado digitalmente conforme MP nv 2200-2/2001 de 24/082001, que institui a infra-estruma de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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Doca 

Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP; 47.150-000 CNPJ: 13_880.711M001-40 
Crnrn ), mft,,,,..~.raltnnw teia fi• - Satut. Rata t 

do rn 
scisilo, quando necessário, cc 

ponsabadedel 

2 - Manter antro!e atualizado dos pagamentos e 
Cuidando para que o valor do coafrata n&a seja alterado; 

4 - 
responsabilidade 

o 

a unidade cornp 
ttidas, passíveis 

5 -Autorizar, formalmente, quando do 
da garantia contratual em tavor da contratada; 

7 - En 
cronogrania fl 
contratada 

8 - Confrontar os p 
estabelecidos no contratos

*a 

Eice do contrato sob sua 

ora do contrato, a liberação 

as de contra 

e quantidades constantes da Nota Fiscal com as 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e ncaminha-Ias aos setores competentes, 
Fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material dl 
obras conferir em conjunto com o almosarifado e atesta 

te assinado 

Cernhceço TSUVWL2Y-JA6USNG8-C-C6EWIXP-CNCP1HTY 

Versào eletrônica tirSpunivet em https /Mount org bribeisantautadecrassia 

fornie P nti 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infrnstrutufa de Chaves B ita - /CP Brcull 
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DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

Edição .473 Ano 2022 
(ní de janeiro de 2022 

Página 7 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150400 CNPJ: 13.1180.711/01X11-40 
couro -52' MiP"Mijnbaarti -Snu ihr=, - Ma CEP 4? )50 000 

10- Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de acordo 
com o estabelecido no instrumento contratual: 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar e entrega dos materiais, 

12 - Sugerir ao Prefeito a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais, 

19 - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos 
qualitativos, 

14 - Registrar todas as ocor 
aplicar as devidas penalidades do contra 

15 - Determinar e reparação, cor 
expensas da empresa contratada, no total 
verificam vicias, defeitos ou incorreções resu 
empregados; 

s4Jrgdas durante a execução do objeto e 

o, reconstrução ou substituição, as 
O objeto do contrato em que se 

ntes da execução ou de materiais 

16 - Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato: 

17 - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos: 

18- Exigir o cumprimento das clausulas do contrato e respectivos termos aditivos 
(verificar a existência de poitsivel Subcontratação vedada confrahiatments. por exemplo); 

Cari:taça° Digital TS!JVWL2Y-JA6USNGE-CC6EWLXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disporiivel em_ hiths-f/doemoig bota/sentai dadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n02200-212001 de 24/03/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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de a 

iante terno circunstanãotio as 

o dos serviços prestado 

observara Norma Interna n°19t2008doC 
des do fiscal de contratei 

e frite 

o 

25 - Poderá solicitar assesserarnento técnico nocessrio com a devida 

DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13S80.711/0001-40 
Crepv-Stk irswiRme•Ébed.~ ry -Sauft é Cima  CCP 47 Ilil-Ortti 

t - Aprovai a medição dos serviços efetivamente realizados, ern 001/30nailela 
 ,t t o regime de execução previsto no contrato (o fiscal mimais deve atestar a canchnbta 
de serviços que nau foram totalmente executadas), 

20 - Comunicar a autondede superior, em tempo hábil, qualquer (=nitriam que 
requeira doastes ou providências que uttrepassem sua aorripetértcia, em face de naco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público 

Deve protocolar, junto a autoridade 5uperkr, qualquer registro de dificuldade 
possibibdade para o cumprimento de suas obrigastes com identificação dos 

elementos impeditivos do exercido da atividade, além das prova:lêndea e sugestees que 
porventura entender cablveis, 

22 - Receber o 

23 - Emitir ate 
atestados), 

24 - Di 
as responsab 

e 

Certhcacão Dgtat TSLPAIVL2Y-JA6USNGB-CC6EW_X 

Versão elerrõnroe drsponive, ern hitip)//doem oro or/baisaMorrta 

Documento assina/ti digitalmente conforme MP no 2,200-2/2001 de 24,0812001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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DIÁRIO._ 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

Edição 273 Ano 2022 
05 de janeiro de 2022 

Pdgiat 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeita 
CEP. 47.130-000 CNN: 13.830.711 /0001-40 
eflitV - Sue httranuntr,fraro: pç, Rztu Chw - - CEP 47130a1 

27- Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços 
não executados, expedir notas fiscais -frias" ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade inferior á contratada, pagar obras inacabados ou 
serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos 
indevidos; 

28- Se manter informado com refaça° aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos MunicIplos, Estado e Undio: 

29 - Considerando que o descumpnmento de quaisquer doe deveres atrasados ao 
Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para 
apurar a responsabilidade Civil, penal erou administrativa, alem do que ficará responsável 
por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal de Contas 
dos Municípios - TCM, 

30 - As decisões e providências que ultrapassarem a compfdancia do fiscal 
devera° ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoça° das medidas 
convenientes. 

Ar?, 26 - Esta portaria entra em vigora date d ubr 

Ar? - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registra-Se e cumpra-se. 

Gabinete Municipal de Santa Rita de Cássia, 04 de Janeiro de 2022 
\ 

José Rocha Arava° 
Prefeito Municipal 

Cernficação Digital TSdIrvVL2Y-JAbJSNGB-CC6E141XP-CNCPLHPri

Versão eletrônica disponível eni. MtoslidOenlarg.bribaPsanlantadeCaSSia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2,200-2/2007 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 


